
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.413.192 - RJ (2013/0219831-9)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RECORRIDO : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO 
ADVOGADOS : RAFAEL CAVALCANTI CID    

ANDRE TOSTE VAN E OUTRO(S)
EMENTA

CIVIL. CONSUMIDOR. ESTATUTO DO TORCEDOR. RECURSO 
ESPECIAL. PROGRAMA SÓCIO TORCEDOR. PASSAPORTE 
RUBRO-NEGRO. VALIDADE.
1. Ação coletiva de consumo ajuizada pelo recorrente em fevereiro de 2010. 
Recurso especial distribuído em 27/08/2013. Decisão determinando a reautuação 
do agravo em recurso especial publicada em 09/10/2013.
2.  Recurso especial no qual se discute a validade de parte do programa de 
relacionamento do Clube de Regatas Flamengo, e seus torcedores, denominado 
“cidadão rubro-negro”, notadamente do chamado passaporte rubro-negro, que 
outorga facilidades na aquisição de ingressos para jogos de futebol, entre outras 
prerrogativas.
3. O torcedor, frente ao ordenamento protetivo, acha-se resguardado, primeiro, 
por Lei específica (Lei 10.671/2003 - Estatuto do Torcedor) e também,  pelo CDC 
- Lei 8.078/90 -, a segunda sendo utilizada em caráter subsidiário, tanto na sua 
aplicação principiológica, quanto normativa – quando não houver regulação 
específica.
4. Os programas de relacionamento entre clubes e torcedores, têm, por 
característica comum, a fidelização do torcedor aos eventos do clube – mormente 
às partidas de futebol nas quais o mando de campo pertença ao time – sendo esse 
o objetivo primário perseguido pela agremiação desportiva, da qual decorrem, por 
óbvio, acréscimos financeiros diretos – oriundos das contribuições dos torcedores 
e do aumento da freqüência aos estádios –, e indiretos – como aumento no valor 
de quotas de transmissão televisiva e de negociações de patrocínios, existindo 
vantagens, também para o torcedor,  que além do imaterial amor ao clube, 
recebem como estímulo, para a filiação ao programa, descontos na compra de 
ingressos, facilidades na obtenção desses, pagamento direto na catraca, no dia do 
jogo, etc.
6. As balizas para a verificação de possível perpetração de ilegalidade, passa 
então pela análise, in casu , de possível agressão dos contornos garantistas 
preconizados nos arts. 13 e 20, § 2º, da Lei 10.671/2003 – o primeiro exigindo a 
segurança dos locais das competições antes, durante e depois dos eventos, e o 
segundo prevendo a agilidade e acesso à informação, na venda de ingressos.
7. Essa proteção é impositiva, mas a circunstância de um determinado programa 
de fidelização prever facilidades outras, não o torna discriminatório, ou ilegal, tão 
só pelo plus  que agrega. É necessário se constatar a existência de vulneração ao 
mínimo, legalmente ou contextualmente, fixado.
8. A singela homogeneização de tratamento entre os sócios torcedores e os demais 
torcedores, ou possíveis expectadores de um determinado jogo de futebol, frustra 
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a implementação desse válido sistema de apoio ao Clube, pois, os programas que 
premiam, de alguma forma, a participação do torcedor na vida financeira do seu 
clube têm, por ínsito, a outorga de vantagens aos sócio-torcedores, essas tidas 
como qualquer elemento diferenciador em relação aos demais torcedores não 
participantes do programa, que superam os padrões legais mínimos, pois esses são 
garantias mínimas, não vantagens.
9. Possível inadequação do clube em relação ao legal dever de qualidade no 
fornecimento do serviço deve ser discutida judicialmente, de forma solteira, sem o 
indevido atrelamento ao lídimo programa de relacionamento estabelecido pelo 
clube recorrido.
10. Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.Os Srs. Ministros Sidnei Beneti, 
Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora
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